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DECRETO N° 2.033 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

“Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional Especial”

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito 
Municipal de Lucianòpoiis, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições que são conferidas pela 
Lei n° 1.686 de 06 de outubro de 2020;

DECRETA.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamentoj jg r a l do Município, crédito adicionai especial, no valor de R$ 
38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentojíí;fea ÍsJc lassificacíos na conformidade com a Tabela I, que faz 
parte integrante deste decreto.

Art. 2o - O crédito aberto tigo anterior, será coberto com recursos provenientes do
excesso de arrecadação, que trata o 3, § 1o, inciso II e § 3o da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1.964.

Art. 3o t  na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

cianópolis, 06 de outubro de 2.020.

RTO ZANINOTO MALDONADO 
PREFEITO MUNICIPAL.

PAULO ROGÉRIO DELFINÒ LINO ^  
CHEFE DEPINANÇAÍ 
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Registrado e publicado no Gafrggtedo Prejjfeito na data supra.
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TABELA I

A que se refere o Artigo 1° do Decreto n° 2033 de 06 de outubro de 2020

CLASSIFICAÇÃO______________________________________________________________VALORES R$
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